
 

 

O Presidente da Câmara Municipal faz saber que o Plenário, na 15ª Sessão Ordinária, realizada no 

dia 2 de abril de 2024, aprovou e, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do artigo 23 da 

Lei Orgânica do Município de Santo André, promulga a seguinte: 

 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 3/4/2023 

 

 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANDRÉ. 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta resolução regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Santo 

André – Estado de São Paulo. 

 

Art. 2º Na aplicação desta resolução, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável. 

 

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

 Art. 3º Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, 

incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento 

das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 

documentos, cabendo-lhes ainda: 

 

I - conduzir a sessão pública;  

 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos;  
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III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital;  

 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  

 

V - verificar e julgar as condições de habilitação;  

 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica;  

 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão;  

 

VIII - indicar o vencedor do certame;  

 

IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

 

X - encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 

habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para 

homologação. 

 

§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no 

que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.  

 

§ 2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, quando for o 

caso, além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 

instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.  

 

§ 3º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que 

considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

para o desempenho das funções listadas acima.  

 

§ 4º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderá contar com auxílio 

de Equipe de Apoio, dentre servidores efetivos do Poder Legislativo ou cedidos de outros órgãos ou 

entidades.  

 

§ 5º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela 

condução do certame será designado Pregoeiro.  

 

§ 6º O agente de contratação, o pregoeiro e os membros da comissão de contratação 

serão selecionados dentre servidores públicos efetivos do quadro permanente da Câmara Municipal 

de Santo André. 
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Art. 4º Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos 

de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a autoridade legislativa observará o seguinte:  

 

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou 

técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;  

 

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e  

 

III – previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do 

agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a 

uma adequada fiscalização contratual. 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Art. 5º O Poder Legislativo poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o 

objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias.  

 

Parágrafo único. O Plano de Contratações Anual do Legislativo quando realizado, 

deverá ser publicado no site oficial e o Portal Nacional de Contratações Públicas, PNCP até a segunda 

quinzena do mês de dezembro. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Art. 6º A obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de 

bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia 

da Informação e Comunicação – TIC, quando tratar-se de um processo licitatório, podendo no 

entanto, a critério da equipe de planejamento, realizar um Estudo Técnico Preliminar simplificado. 

 

Art. 7º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

 

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos 

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da 

forma de contratação;  

 

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021;  
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III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021;  

 

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços 

contínuos; 

 

V - fornecimento de bens e serviços de natureza continuada, quando não houver 

alteração da solução escolhida anteriormente. 

 

CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

 

Art. 8º O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de 

compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja 

o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios 

da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.  

 

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o 

caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os Catálogos 

CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do 

Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 

 

Art. 9º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do legislativo deverão 

ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 

vedada a aquisição de artigos de luxo.  

 

§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do 

produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.  

 

§ 2º Considera-se bem de consumo de luxo o descrito no art. 48 da presente resolução. 

 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Art. 10. No procedimento de pesquisa de preços, os parâmetros previstos no § 1º do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber. 

 

Art. 11. Adotar-se-á, para a obtenção do valor estimado, preços oriundos de um ou 

mais parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desconsiderados 

os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.  
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§ 1º A partir dos preços obtidos nos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros 

critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pela Gerência de Compras e 

Materiais e aprovados pela autoridade competente.  

 

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 

houver grande variação entre os valores apresentados.  

 

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, será acompanhada da devida motivação.  

 

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de valor estimado com base em 

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 

 

Art. 12. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com 

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o 

disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 

da Economia. 

 

Art. 13. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, 

observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Resolução Federal nº 7.983, 

de 8 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020, admitindo a 

realização de pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores do ramo, quando não for possível 

a estimativa com base nos incisos do §2º do art. 23 da Lei Federal 14133/2021. 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 

Art. 14. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 

deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, 

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro 

normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no Decreto 

Federal 11.129/2022. 

 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início 

da implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem 

prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação 

contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
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Art. 15. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de 

serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério 

da autoridade que o expedir, exigir que até 5% (cinco por cento) da mão de obra responsável pela 

execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou 

oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento 

convocatório. 

 

Art. 16. Nas licitações, não se preverá a margem de preferência referida no art. 26 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CAPÍTULO IX 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

 

Art. 17. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do 

objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração 

Pública.  

 

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da 

contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 

  

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 

impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos 

anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, 

métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos 

e acadêmicos, dentre outros. 

 

CAPÍTULO X 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

 

Art. 18. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução 

de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.  

 

Parágrafo único. Considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da 

pontuação técnica. 

 

CAPÍTULO XI 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

 

Art. 19. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso 

disseminado no âmbito do Poder Legislativo deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, 
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reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a 

contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos 

com produtos não utilizados.  

 

Parágrafo único. A programação estratégica de contratações de software de uso 

disseminado no âmbito do Poder Legislativo deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo II 

da Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério 

da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 2019, 

da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia. 

 

CAPÍTULO XII 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

Art. 20. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade 

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, 

desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como programas de liderança 

para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro 

das empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, 

dentre outras. 

 

CAPÍTULO XIII 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

 

Art. 21. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de 

Contratação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta. 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 22. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, 

desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, 

ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas.  

 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 

informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-

se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos 

assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.  

 

Art. 23. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de 

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e 
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técnico operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, 

tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto 

compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de 

Contratação realize diligência para confirmar tais informações.  

 

Art. 24. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais 

que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de 

prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

 

CAPÍTULO XV 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

 

Art. 25. Para efeito de participação de empresas estrangeiras no âmbito do Poder 

Legislativo, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o 

disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério 

da Economia. 

 

CAPÍTULO XVI 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art. 26. É permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de 

bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro de 

preços para contratação de obras de engenharia.  

 

Art. 27. As licitações processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser 

adotadas nas contratações públicas de modo geral, sendo admitido também na dispensa de licitação 

do art. 75, I e II. 

 

§1º Será admitido registro de preço, na hipótese de dispensa e inexigibilidade, no 

âmbito do Poder Legislativo, mesmo tratando-se de apenas um órgão, sempre que comprovado a 

vantajosidade para a Administração; 

 

§ 2º Na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.  

 

§ 3º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato 

oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração 

da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação.  

 

Art. 28. Nos casos de licitação para registro de preços, poderá, na fase de planejamento 

da contratação, divulgar aviso de Intenção de Registro de Preços - IRP, concedendo o prazo mínimo 
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de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar 

do processo licitatório.  

 

§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.  

 

§ 2º Cabe à Câmara analisar o pedido de participação e decidir, motivadamente, se 

aceitará ou recusará o pedido de participação.  

 

§ 3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos 

participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser 

licitado.  

 

Art. 29. A ata de registro de preços terá prazo de validade de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.  

 

Art. 30. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  

 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II 

e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.  

 

Art. 31. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:  

 

I - por razão de interesse público; ou  

 

II - a pedido do fornecedor. 

 

CAPÍTULO XVII 

DO CREDENCIAMENTO 

 

Art. 32.  O credenciamento é o procedimento auxiliar de chamamento público de 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
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credenciem para executar o objeto quando convocados, sendo cabível, exemplificadamente, nas 

seguintes hipóteses: 

 

I - nos casos previstos no caput do art. 79 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

II - não for possível a competição entre os interessados para a prestação de um objeto 

que puder ser realizado indistintamente por todos os que desejarem contratar com a Administração e 

preencherem os requisitos de habilitação, especialmente quando a escolha, em cada caso concreto, do 

fornecedor do produto ou prestador do serviço não incumbir à própria Administração; 

 

III - a contratação simultânea do maior número possível de interessados atender em 

maior medida o interesse público por ser inviável estabelecer critérios de distinção entre os 

interessados ou suas respectivas propostas em razão da uniformidade de preços de mercado. 

 

§ 1º O valor da contratação decorrente do credenciamento será predefinido e 

compatível com os preços praticados no mercado, sendo admitida a utilização de tabelas de referência 

para sua determinação. 

 

§ 2º Em razão das especificidades do mercado, caso não seja viável o 

preestabelecimento de valor nos termos do § 1º deste artigo, a área requisitante deverá prever a forma 

com a qual será apurada a adequação dos preços praticados nas contratações decorrentes do 

credenciamento. 

 

Art. 33. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital será 

credenciado junto, encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto quando convocado. 

 

§ 1º A apresentação do requerimento de credenciamento implica a aceitação integral e 

irrestrita de todas as condições estabelecidas nesta Resolução e no edital de credenciamento. 

 

§ 2º Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento ou que declarar o 

descredenciamento, caberá recurso, fundamentado e por escrito, no prazo de três dias úteis, a contar 

da publicação da decisão no site oficial e no Portal Anual de Contratações Públicas, PNCP. 

 

§ 3º O recurso deverá ser interposto perante a autoridade que prolatou a decisão, sendo-

lhe facultado retratar-se no prazo de três dias úteis, caso em que poderá pedir a complementação da 

documentação ou esclarecimentos, cujo não atendimento poderá resultar na manutenção da decisão 

anterior. 

 

§ 4º Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento 

da autoridade superior responsável pelo credenciamento. 

 

§ 5º A forma de interposição dos recursos será indicada no edital de credenciamento. 
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Art. 34. A Administração deve permitir, enquanto o credenciamento estiver vigente, 

o ingresso permanente de novos interessados. 

 

§ 1º Durante a vigência do credenciamento será republicado o aviso de edital para 

credenciamento de novos interessados, com periodicidade não superior a um ano, garantindo-se a 

publicidade efetiva do procedimento. 

 

§ 2º A depender do objeto e de forma devidamente motivada, o edital poderá estipular 

prazo para a assinatura de novos contratos, de modo a permitir melhor fiscalização e controle do 

fornecimento do bem ou serviço por parte dos credenciados. 

 

Art. 35. Para a contratação do credenciado, deverá ser realizado processo de 

inexigibilidade de licitação, previsto no inciso IV do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

devendo o processo observar o disposto no art. 72 da referida lei. 

 

Parágrafo único. O credenciamento não obriga a Administração pública a contratar. 

 

Art. 36. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas 

republicações, poderá convocar os credenciados para nova análise de documentação, quando serão 

exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do 

credenciamento do interessado, especialmente para a assinatura do contrato respectivo. 

 

Art. 37. O edital fixará as condições e prazos para o descredenciamento, obedecendo 

aos seguintes critérios: 

 

I - o descredenciamento por ato unilateral e escrito da Administração poderá se dar, 

dentre outras hipóteses condizentes com o objeto do credenciamento pelo(a): 

 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos; 

 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

c) rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado; 

 

d) aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar ou declaração de 

inidoneidade; 

 

e) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

 

f) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 
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g) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima. 

 

II - o pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicação de penalidades 

administrativas, poderá se dar antes da assinatura do contrato, ou relativamente a novos contratos 

com o mesmo objeto, após a contratação, as hipóteses de rescisão serão regidas pelos próprios 

instrumentos contratuais; 

 

III - por via judicial, nos termos da legislação. 

 

Parágrafo único. A ausência de manutenção das condições iniciais, o 

descumprimento das exigências desta Resolução, do edital, do contrato ou da legislação pertinente 

poderá ensejar o descredenciamento do interessado, observado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CAPÍTULO XVIII 

PRÉ–QUALIFICAÇÃO 

 

Art. 38. Havendo interesse e necessidade técnica relevante, poderá realizar o 

procedimento de pré-qualificação de que trata o art. 80 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

§ 1º A pré-qualificação poderá ser materializada de acordo com os seguintes objetivos: 

 

I - pré-habilitação: seleção prévia de licitantes que reúnam condições de habilitação 

para participar de futura licitação; 

 

II - pré-classificação: seleção prévia de bens que atendam às exigências técnicas ou de 

qualidade estabelecidas pela Administração. 

 

§ 2º No caso previsto no inciso II do §1º deste artigo, a partir do procedimento de pré-

classificação poderá ser instituído para grupos ou segmentos de bens: 

 

I - “banco de marcas positivo”, contemplando os produtos e equipamentos previamente 

aceitos pela Administração; 

 

II - “banco de marcas negativo”, contemplando os produtos e equipamentos 

anteriormente   recusados pela Administração. 

 

§ 3º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade: 

 

I de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo; 
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II não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos 

interessados. 

 

§ 4º O “banco de marcas negativo”, antes de expirar a sua validade, poderá ser revisado 

a qualquer momento mediante provocação do interessado que, para tanto, deverá apresentar novo 

produto ou equipamento para avaliação. 

 

§ 5º As relações de licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente 

divulgados em campo próprio site oficial. 

 

CAPÍTULO XIX 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

Art. 39. Para melhor instrução da etapa de planejamento da contratação, poderá ser 

solicitado à iniciativa privada, mediante Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI), a 

propositura a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras 

que contribua com questões de relevância pública, observando o disposto no art. 81 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

Parágrafo único. O procedimento detalhado para a realização do PMI deverá ser 

regulado por meio de edital de chamamento público. 

 

CAPÍTULO XX 

DO REGISTRO CADASTRAL 

 

Art. 40. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o sistema 

de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 

e pelo registro cadastral já existente. 

 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas no âmbito do Poder 

Legislativo serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput 

deste artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma 

utilizada para realização do certame ou procedimento de contratação direta. 

 

 

CAPÍTULO XXI 

DOS CONTRATOS NA FORMA ELETRÔNICA 

 

Art. 41. Os contratos e termos aditivos celebrados entre a Câmara e os particulares 

poderão adotar a forma eletrônica.  
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Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 

assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do 

uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 

23 de setembro de 2020. 

 

CAPÍTULO XXII 

DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS 

 

Art. 42. As contratações de que tratam os incisos I e II do art. 75, serão divulgadas 

pelo prazo de 03 (três) dias úteis com a especificação do objeto pretendido, visando obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, de acordo com as condições pré-estabelecidas em aviso de 

contratação. 

 

Art. 43. Quando tratar-se de dispensa de licitação deserta ou fracassada e não for 

possível a repetição da dispensa, é possível a contratação com menor valor obtido na fase de 

estimativa de preço, desde que devidamente justificada e com base no art. 11 da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 44. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos por dispensa de 

licitação em função do valor, de acordo com o art. 75, incisos I e II da Lei 14133/2021, o valor do 

limite para fins de apuração de fracionamento da despesa deve ser considerado por exercício 

financeiro, de modo que uma contratação com prazo de vigência superior a 12 meses pode ter valor 

acima dos limites estabelecidos nos referidos incisos, desde que sejam respeitados os limites por 

exercício financeiro. 

 

CAPÍTULO XXIII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Art. 45. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente 

prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou 

instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para 

subcontratação.  

 

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação.  
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§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, 

entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-

operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de 

serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.  

 

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de 

fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 

 

CAPÍTULO XXIV 

DOS BENS DE LUXO 

 

Art. 46. Em atendimento ao disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas 

das estruturas da Administração Pública nas categorias de qualidade comum e de luxo, considera-se: 

 

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, 

identificável por meio de características tais como: 

 

a) ostentação; 

 

b) opulência; 

 

c) forte apelo estético; ou 

 

d) requinte; 

 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-

renda da demanda; 

 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes 

critérios: 

 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 

dois anos; 

 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 

perda de sua identidade; 

 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração 

ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100330031003000390032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 

características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem 

principal; ou 

 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou 

matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade 

demandada e a variação percentual da renda média. 

 

Art. 47.  As unidades de contratação, em conjunto com as unidades técnicas, 

identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas 

antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo único.  Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de 

luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos 

setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

 

CAPÍTULO XXV 

DAS SANÇÕES 

 

Art. 48.  A sanção administrativa é a penalidade prevista em lei, instrumento editalício, 

contrato e/ou outra norma regulamentadora, aplicada pelo ente público no exercício da função 

administrativa, como consequência de fato típico administrativo, com a observância dos princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, garantidos por meio do devido processo legal com 

as seguintes finalidades: 

 

 I - educativa: busca a identificação do ato irregular ou ilícito com o objetivo de 

orientar e disciplinar a não ocorrência de novas condutas dessa natureza praticadas pelo contratado 

e/ou licitantes interessados em participação nos processos de licitação, por não serem toleradas pela 

Administração Pública, reprimindo a violação da legislação no âmbito das contratações públicas;  

 

II - repressiva: busca reprimir as condutas lesivas nas contratações públicas impedindo 

que a Administração e a sociedade sofram prejuízos por licitantes e/ou contratados que descumpram 

com suas obrigações.  

 

Art. 49. O fiscal do contrato iniciará o procedimento administrativo de aplicação de 

sanção administrativa, face aos licitantes ou contratados, com o objetivo de apuração e 

responsabilização pela prática das infrações contidas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 50. O procedimento administrativo de aplicação de sanção será aberto 

acessoriamente ao de licitação, que já conterá os documentos elencados abaixo, e, será devidamente 

instruído pelo Fiscal do contrato, o qual poderá atuar como auxiliar na Comissão de Processo de 
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Responsabilização para aplicação de penalidades, podendo ser acrescido de outros documentos que 

comprovem a realização do ato irregular, ilícito e/ou de descumprimento de edital ou contrato 

praticado pelo licitante ou contratado:  

 

I - edital e seus anexos;  

 

II - contrato administrativo e/ou nota de empenho, ata de registro de preços ou 

instrumento equivalente descrito em lei, comprobatório da contratação; 

 

III - documentos de pagamento e acompanhamento da execução contratual. 

 

§ 1º O Fiscal anexará despacho de justificativa com a indicação do enquadramento da 

sanção a ser aplicada, informando todos os dados para o necessário e perfeito entendimento das 

ocorrências do(s) fato(s) e da conduta irregular, bem como instrução com documentos 

comprobatórios da prática infratora realizada pelo licitante ou contratante, se o caso. 

 

 § 2º O documento de justificativa deverá ser assinado pelo servidor responsável pela 

apuração da infração, Fiscal do Contrato, devendo ser informadas as folhas do processo principal, 

que contêm as informações relevantes ao fato gerador do processo.  

 

§ 3º Quando se tratar de aplicação de multa, o processo deverá ser instruído com o 

cálculo feito pela Diretoria de Finanças e Orçamento, se for o caso. 

 

 § 4° Será formada uma Comissão de Processo de Responsabilização, nos termos do 

art. 158 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, para as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021, composta por 03 (três) ou mais servidores estáveis, nomeados por 

meio de portaria. 

 

§ 5º A Comissão de Processo de Responsabilização conduzirá os processos de 

aplicação de sanções administrativas desde a sua abertura até a sua conclusão, bem como 

acompanhará a emissão das notificações e ofícios correspondentes junto ao licitante e/ou contratado, 

publicações, orientações e cadastramento das sanções junto aos órgãos competentes. 

 

Art. 51. O Ordenador de Despesa, observados os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade e, com base na avaliação da Comissão de Processo de Responsabilização e/ou da 

Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos das ocorrências e seus consequentes efeitos 

prejudiciais causados, deverá deliberar pela(s) sanção(ões) administrativa(s) aplicável(is) ao 

responsável pelas infrações praticadas, conforme descritas no artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

§ 1º A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 
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§ 2º A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, no que tange à inexecução total, 

parcial ou inadimplemento das obrigações assumidas, e será calculada na forma do edital e/ou do 

contrato, estipuladas de acordo com a natureza e a gravidade da falta: 

 

a) multa compensatória por inexecução total: de no mínimo 20% (vinte por cento); 

 

b) multa compensatória por inexecução parcial: de no mínimo 10% (dez por cento). 

 

§ 3º O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato, sendo que a aplicação de multa de mora não 

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 

contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na legislação.  

 

§ 4º A multa efetivamente aplicada, bem como eventuais indenizações cabíveis, 

poderão ser cobradas por meio de guia de recolhimento, ou compensado com recursos provenientes 

de valores de pagamentos devidos à licitante ou contratada, ou com a utilização da caução (se houver), 

ou por via judicial. 

 

§ 5° A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei Federal 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Santo 

André pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

§ 6º A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da 

Lei Federal 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 5º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

§ 7º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

Art. 52. Na instauração de procedimento de responsabilização para aplicação das 

sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou contratado 

será intimado e terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, para apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, se o caso. 

 

§ 1° Nos processos administrativos para aplicação das sanções dos incisos III e IV do 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou contratado terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis 

para apresentação das alegações finais nas hipóteses de pedidos de produção de novas provas ou de 
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pedidos de juntada de provas julgadas indispensáveis pela Comissão, cujo deferimento ou 

indeferimento será notificado pela competente Comissão.  

 

§ 2° Serão indeferidas pela Comissão, com auxílio de informações técnicas e mediante 

decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

Art. 53. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos cumulativamente: 

 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

II - pagamento da multa; 

 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade de 

impedimento de licitar e contratar ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade de declaração de 

inidoneidade; 

 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento dos requisitos neste artigo.  

 

Parágrafo único. A sanção aplicada pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII 

do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

 

Art. 54. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pela autoridade máxima da respectiva 

entidade, observados os procedimentos contidos no art. 158 da Lei Federal em questão. 

 

Art. 55. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  Da aplicação da sanção 

prevista no inciso IV do referido artigo caberá apenas pedido de reconsideração para a autoridade 

responsável pela decisão, que poderá se retratar, sendo que esse pedido deverá ser apresentado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

Parágrafo único. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo. 

 

Art. 56. Os atos convocatórios e instrumentos contratuais poderão conter regras 

específicas sobre a apuração e a aplicação de penalidades, observado o disposto nesta resolução. 

  

Art. 57. Os casos omissos serão resolvidos mediante decisão da autoridade 

competente, ouvida a Assessoria Jurídica. 
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CAPÍTULO XXVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 58. A presidência da Câmara Municipal de Vereadores poderá editar normas 

complementares ao disposto nesta resolução, e disponibilizar informações adicionais em meio 

eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.  

 

Art. 59. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro 

normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação desta resolução.  

 

Art. 60. Para fins de aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser considerados os 

valores atualizados anualmente por ato do Poder Executivo Federal, nos termos do disposto no art. 

182 da mencionada lei. 

  

Art. 61. Esta resolução entra em vigor e passa a produzir seus efeitos a partir da data 

de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Santo André, 3 de abril de 2024, 470º ano da fundação da cidade. 

 

 

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente 

 
Registrado e digitado na Coordenadoria de Comunicações Administrativas na mesma data, e 

publicado. 

 

 

RAFAEL LOPES PINTO DA SILVA 

Diretor Geral  
 
 

 

Proc. CM nº 817/2024 
IBL/IGS.     
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